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GREVES EXCLUSIVAMENTE REGIONAIS  

 ANO 2015 

No ano de 2015 foram emitidos na Região Autónoma da Madeira 4 pré-avisos de greve 

com paralisação durante o horário normal de trabalho (greves clássicas), de âmbito 

exclusivamente regional, que representam menos de 1/3 dos lançados em 2014 (13). 

Dos 4 pré-avisos, 3 eram de empresa e um de pluriempresa (setor).  

Os conflitos previstos nos 3 pré-avisos de empresa foram desconvocados, devido à 

satisfação, pelas entidades empregadoras visadas, dos motivos que estiveram na origem 

do seu lançamento, que se restringiam a reivindicações de natureza estritamente salarial.  

O pré-aviso do conflito de pluriempresa, dirigido ao setor do Alojamento, resultou 

numa greve efetiva,  que teve a adesão de 40 trabalhadores, pertencentes a 11 entidades 

empregadoras. Os 40 trabalhadores que aderiram a esta paralisação, perderam 65 dias de 

trabalho. No ano anterior realizaram-se 5 greves a que aderiram 214 trabalhadores, que 

perderam 375 dias de trabalho. 

As reivindicações presentes nos motivos que levaram ao lançamento da greve realizada 

em 2015, foram totalmente rejeitadas. 

O impacto desta greve, medido através da relativização do número de trabalhadores em 

greve e do número de dias perdidos face ao total do emprego, é inexpressivo: menos de 

1  trabalhador (0,7) em greve e 1,2 dias perdidos por cada 1 000 trabalhadores por conta 

de outrem. 
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Ainda em 2015 registou-se  o lançamento de um pré-aviso de greve de pluriempresa, 

dirigido a duas entidades empregadoras, visando a “não realização de trabalho 

suplementar”. 

 

ANEXO 

GREVES EXCLUSIVAMENTE REGIONAIS 

SÉRIE RETROSPETIVA 2000 – 2015 

 

2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Número de greves……………………. 3 3 2 2 2 - 1 - 3 4 - 13 9 6 5 1

Número de trabalhadores 55 60 33 28 24 - 6 - 34 36 - 310 257 112 214 40

em greve………………………………….

Número médio de trabalha-

dores por greve………………………….. 18,3 20,0 16,5 14,0 12,0 - 6,0 - 11,3 9,0 - 23,8 28,6 18,7 42,8 40

Taxa de trabalhadores em

greve por 1000 TCO(1)…………………. 1,1 1,2 0,6 0,5 0,4 - 0,1 - 0,5 0,5 - 5,4 4,9 2,2 4,3 0,7

Número de dias de trabalho

perdidos………………………………….. 79 76 787(2) 120 7 - 105 - 91 340 - 648 598 204 375 65

Número médio de dias de traba-

lho perdidos por greve………………. 26,3 25,3 393,5 60,0 3,5 - 105,0 - 30,3 85,0 - 49,8 66,4 34,0 75,0 65,0

Número médio de dias de tra-

balho perdidos por trabalhador

em greve…………………………………….. 1,1 1,3 23,8 4,3 0,3 - 17,5 - 2,7 9,4 - 2,1 2,3 1,8 1,8 1,6

Taxa de dias de trabalho perdi-

dos em greve por 1000 TCO(1)…….. 1,5 1,6 14 2,2 0,2 - 1,6 - 1,4 5,1 - 11,3 11,5 3,9 7,5 1,2

( 1 ) Trabalhador por Conta de Outrem - TCO
( 2 ) Va lor anómalo resultante da ocorrência  de um confl i to de duração excecionalmente longa
 -  Ausência  de va lores  devido à  inexis tência  de greves


